
INDICAÇÃO Nº 
104
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de executar a instalação de Delegacia Seccional da Polícia Civil, juntamente com suas divisões especiais de combate ao crime e serviços relacionados, no Município de Mauá.

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


A presente proposição visa atender reivindicação justa e antiga de diversas entidades e da população dos municípios de Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra.


Muito embora a Delegacia Seccional de Santo André - responsável também pelas cidades de Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra – tenha feito um bom trabalho no tocante ao combate à criminalidade, notamos que há algum tempo as necessidades desses municípios aumentaram muito devido ao crescimento populacional. Não obstante, a quantidade do efetivo policial vem diminuindo.



Isto posto, considerando que este órgão público atenderia aproximadamente 2.000.000 (dois milhões) de habitantes da região do grande ABC, influenciando muito nos indicadores de eficiência da polícia em todo o Estado de são Paulo, enxergo como de extrema importância e urgência o encaminhamento da instalação da Delegacia Seccional da Polícia Civil do Estado de São Paulo, no município de Mauá.


Para atendimento ao município de Mauá, bem como das cidades vizinhas (Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra), e para desafogar a demanda concentrada no município de Santo André, faz-se necessária a instalação de Delegacia Seccional da Polícia Civil.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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